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PARECER

O Projeto de Lei nº 01/2024, de autoria do Vereador Valdeci
Alves de Castro, dispõe sobre a prioridade de atendimento psicossocial
no Sistema Único de Saúde (SUS) para os responsáveis dedicados
integralmente ao cuidado de filhos com transtorno do espectro autista
(TEA), Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD no DSM-4),
Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), Transtorno
de Oposição Desafiante (TOD), Asperger, e outras síndromes.

A Exposição de Motivos destaca que a iniciativa visa
assegurar apoio psicológico e assistencial a esses cuidadores,
considerando os desafios diários e a realidade de uma sociedade por
vezes preconceituosa e intolerante. Ressalta que a prioridade no
atendimento é essencial sob a análise de dois paradigmas: o primeiro,
no que tange à urgência que os responsáveis necessitam no acesso a tal
amparo médico e psicológico para auxiliar a tratar as tensões diárias
enfrentadas; o segundo, quanto à necessidade premente que os filhos
requerem de seus responsáveis, não podendo, muitas vezes, ficarem
distantes por tempo demasiado em virtude da agitação e ansiedade
geradas nos pequenos. Por fim, defende que, ao garantir apoio
psicossocial de forma preferencial, busca-se combater o preconceito,
bem como, construir uma sociedade mais inclusiva e simpática.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus
membros presentes, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à
tramitação, opinando pela sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 15 de fevereiro de 2024.

Ver. Valdeci Alves de Castro – Republicanos Ver. Juarez V. da Silva – PTB
Presidente 1º Secretário

Ver. Gustavo Oliveira – PP
Suplente

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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